CERTIDAO
ATA DA MILESIMA OCTOGESIMA SETIMA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO DAS
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. — ELETROBRAS
CNPJ/MF n200.001.180/0001-26
NIRE 33.300.346.767

Certifica-se, para os devidos fins, que a 10872 Reunido do Conselho de Administracdo da Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. (“AXIA Energia”), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/ME”) sob 0 n2 00.001.180/0001-26 (“Companhia”), iniciada no dia 06.02.2026, as 14h00min, em circuito
de deliberagdo eletronica, conforme convocagado feita pelo Presidente do Conselho de Administragdo, por meio
eletrénico, nos termos do Estatuto Social da Companhia. Encerramento da reunido e da colheita de votos
eletrénicos as 18h00min do dia 06.02.2026. Assumiu a presidéncia dos trabalhos o Presidente do Conselho, o Sr.
VICENTE FALCONI CAMPOS (VFC). Os Conselheiros ANA SILVIA CORSO MATTE (ASM), CARLOS MARCIO FERREIRA
(CMF), FELIPE VILLELA DIAS (FVD), JOSE JOAO ABDALLA FILHO(JJF), MARISETE FATIMA DADALD PEREIRA (MFP),
PEDRO BATISTA DE LIMA FILHO (PBL), MAURICIO TIOMNO TOLMASQUIM (MTT), NELSON JOSE HUBNER MOREIRA
(NJHM) e SILASRONDEAU CAVALCANTE SILVA (SRCS) participaram da reunido. Ndo houve registro de auséncia. A
reunido foi secretariada pelo Secretério de Governanga FERNANDO KHOURY FRANCISCO JUNIOR (FKJ). QUORUNS
DE INSTALACAO E DE DELIBERAGAO: Conforme prescreve o artigo 31, caput, do Estatuto Social da Companhia,
as deliberacGes desta reunido devem ocorrer na presenca da maioria de seus membros, e suas deliberagGes sao
tomadas pela maioria dos presentes (art. 31, caput, Estatuto Social), excetuados os casos de quérum qualificado
(art. 32, Estatuto Social). Quérum de instalagdo: dez membros, em observancia ao quérum minimo de instalagdo
de seis membros. Quérum minimo para tomada de deliberac¢es: seis membros, exceto nos casos em que houver
registro explicito de alteragdao do quérum de presentes a ocasido da deliberagdo. A declaragdo prévia de conflito
de interesses por parte do Conselheiro e/ou sua auséncia momentanea acarretam sua subtra¢do para fins do
coOmputo do quérum minimo de deliberagao.

> DEL-012/2026: Emissdo de Debéntures Incentivadas na AXIA Emiss&o (RES 043, de 06.02.2026). O Conselho
de Administracdo da Axia Energia, no uso de suas atribui¢cdes, consubstanciado em proposta deliberativa e
decisdo da Diretoria Executiva, na opinido favoravel emitida pelo Comité de Planejamentos e Projetos,
DELIBEROU sobre: (i) Aprovagdo da 82 (oitava) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da
espécie quirografaria, em até 3 (trés) séries, da AXIA Energia (“Emissdo” e “Debéntures”, respectivamente),
conforme o disposto no artigo 59, caput e §12 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por A¢Bes”), as quais serdo objeto de distribui¢do publica, sob rito de registro automatico,
sem analise prévia da Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM”), destinada exclusivamente a investidores
profissionais, conforme definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolu¢do da CVM n2 30, de 11 de maio de
2021, conforme alterada (“Resolugdo CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), nos termos da
Lei n2 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliarios”), da
Resolugdo da CVM n2 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM 160”) e das demais
disposi¢Oes legais e regulamentares aplicaveis, sob o regime de garantia firme de colocagdo (“Oferta”), assim
como seus termos e condigdes a serem previstos na Escritura de Emissdo (conforme definido abaixo), conforme
previsto no artigo 36, inciso X, do Estatuto Social da Companhia; (ii) aprovagdo da celebragdo dos instrumentos
necessarios a realizacdo da Emissdo, da Oferta, incluindo, mas nao se limitando: (a) ao “Instrumento Particular
de Escritura da 89 (Oitava) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢des, da Espécie Quirografdria,
em até 3 (Trés) Séries, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automdtico, da Centrais Elétricas
Brasileiras S.A. - Eletrobras” (“Escritura de Emissdo”) e respectivo aditamento para refletir o resultado do
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), independentemente de nova deliberagdo por este
Conselho de Administracdo, bem como outros aditamentos que venham a ser necessarios, observados os limites
aqui previstos; e (b) ao Contrato de Distribui¢ao (conforme definido abaixo) e eventuais aditamentos que venham
a ser necessarios; (iii) delegacdo de poderes a Diretoria Executiva da Companhia, e/ou aos procuradores da
Companhia, conforme o caso, para praticarem todos os atos e assinarem todos os documentos necessarios a
realizagdo da Emissdo, da Oferta, incluindo, mas nao se limitando, a celebragdo da Escritura de Emissdo, do



Contrato de Distribuicdo e seus respectivos aditamentos, podendo, para tanto, negociarem e assinarem os
respectivos instrumentos e eventuais aditamentos (caso necessario); e (iv) a ratificagdo de todos os atos ja
praticados pela Diretoria Executiva e/ou pelos procuradores da Companhia, conforme o caso, para efetivacdo
das deliberagdes aqui previstas, incluindo, mas ndo se limitando, a contratacdo das institui¢des integrantes do
sistema de distribuicdo de valores mobilidrios responsaveis pela distribuicdo publica das Debéntures, no ambito
da Oferta (“Coordenadores”, sendo uma delas designada como instituicdo intermedidria lider, “Coordenador
Lider”), e dos demais prestadores de servigos para fins da Oferta, tais como o agente fiducidrio (“Agente
Fiduciario”), representando a comunhdo dos titulares das Debéntures (“Debenturistas”), o Escriturador
(conforme definido abaixo), o Agente de Liquidagdo (conforme definido abaixo), a Agéncia de Classificagdo de
Risco (conforme definido abaixo), a B3 (“B3” se refere a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ou a B3 S.A. — Brasil, Bolsa,
Balcdo — Balcdo B3, conforme aplicavel), os assessores legais, entre outros.

Decisdo: Foram aprovados, pela unanimidade dos Conselheiros presentes, os itens (i), (ii), (iii) e (iv) das
Deliberagdes, sendo aprovada a (1) realizagdo da Emissdo e da Oferta, que terad as seguintes caracteristicas e
condigGes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissdo: (a) Destinagdo dos
Recursos: Nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada
(“Lei 12.431”), do Decreto n? 11.964, de 26 de margo de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), e da
Resolugdo do Conselho Monetdrio Nacional (“CMN”) n2 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada
(“Resolugdo CMN 5.034”), os recursos captados pela Companhia por meio das Debéntures serdo utilizados
exclusivamente para pagamento futuro, reembolso de gastos, despesas ou dividas relacionados a implantacao
do Projeto (conforme venha a ser definido na Escritura de Emissdo), que tenham ocorrido em prazo igual ou
inferior a 48 (quarenta e oito) meses contados da data de encerramento da Oferta, conforme a ser detalhado na
Escritura de Emissdo. (b) Nimero da Emissdo: A Emissdo constituira a 82 (oitava) emissdo de debéntures da
Companhia. (c) Valor Total da Emissdo: O valor total da Emisso serd, inicialmente, de R$1.600.000.000,00 (um
bilhdo e seiscentos milhdes de reais), na Data de Emissdo (conforme abaixo definido) (“Valor Inicial da Emissdo”),
observado que o Valor Inicial da Emissdo poderd ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), em razdo
do exercicio, total ou parcial, da Opg¢do de Lote Adicional (conforme definido abaixo), podendo chegar, neste
caso, ao volume de até RS 2.000.000.000,00 (dois bilhdes de reais). (d) Valor Nominal Unitario: O valor nominal
unitdrio das Debéntures serd de RS 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissdo (“Valor Nominal Unitario”). (e)
Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas, inicialmente, 1.600.000 (um milhdo e seiscentas mil) Debéntures
(“Quantidade Inicial de Debéntures”), na Data de Emissdo, observado que a Quantidade Inicial de Debéntures
podera ser aumentada em até 25% (vinte e cinco por cento), em razdo do exercicio, total ou parcial, da Opgdo
de Lote Adicional, totalizando, nessa hipétese, até 2.000.000 (dois milhdes) de Debéntures. (f) Nimero de Séries:
A Emissdo sera realizada em até 3 (trés) séries (“Primeira Série”, “Segunda Série” e “Terceira Série” e, em
conjunto, “Séries”), sendo que as Debéntures estardo sujeitas ao sistema de vasos comunicantes (“Sistema de
Vasos Comunicantes”), de modo que a quantidade de Debéntures de cada Série sera definida apds a conclusdo
do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que a Primeira Série, a Segunda Série e/ou a Terceira Série podem
nao ser emitidas, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding (“Debéntures da Primeira Série”,
“Debéntures da Segunda Série” e “Debéntures da Terceira Série”, respectivamente). De acordo com o Sistema
de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debéntures na Primeira Série, na Segunda Série ou na Terceira Série
deverda ser deduzida da quantidade a ser alocada na Primeira Série, na Segunda Série ou na Terceira Série,
conforme o caso, respeitada a quantidade total de Debéntures prevista na Escritura de Emissdo, de forma que a
soma das Debéntures alocadas nas Séries efetivamente emitidas devera corresponder a quantidade total de
Debéntures objeto da Emissdo. Observado o disposto na Escritura de Emissdo, as Debéntures serdo alocadas
entre cada Série de forma a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding, (i) ndo havendo
montante minimo para alocagdo na Primeira Série e na Segunda Série (as quais poderdo nao ser emitidas), e (ii)
observado, quanto a Terceira Série, caso seja emitida, o Montante Minimo (conforme definido abaixo) e o
Montante Maximo (conforme definido abaixo). Caso, apds o Procedimento de Bookbuilding, a alocagao
destinada a Terceira Série ndo atinja o Montante Minimo, a Terceira Série serd cancelada e o respectivo volume
sera realocado entre a Primeira Série e/ou a Segunda Série, conforme aplicavel, nos termos do Sistema de Vasos
Comunicantes. Ressalvadas as referéncias expressas as Debéntures da Primeira Serie, as Debéntures da Segunda
Série e as Debéntures da Terceira Série, todas as referéncias as “Debéntures” devem ser entendidas como



referéncias as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série,
em conjunto. (g) Forma, Tipo e Comprovacdo da Titularidade das Debéntures: As Debéntures serdo emitidas sob
a forma nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de
direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato de conta de depdsito emitido pelo
Escriturador, na qualidade de responsavel pela escrituragdo das Debéntures, e, adicionalmente, com relagdo as
Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, serd expedido por esta extrato
em nome do Debenturista, que servird como comprovante de titularidade de tais Debéntures. (h)
Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em agdes de emissdo da Companbhia. (i)
Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Agdes.
(j) Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera o dia 15 de fevereiro
de 2026 (“Data de Emissdo”). (k) Data de Inicio da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de
inicio da rentabilidade das Debéntures sera a primeira data de integralizagdo das Debéntures (“Data de Inicio da
Rentabilidade”). (I) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipdteses de resgate das Debéntures, conforme
serdo previstas na Escritura de Emissdo, conforme o caso, de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido
abaixo) com eventual resgate da totalidade das Debéntures da respectiva Série, de Resgate Antecipado
Facultativo (conforme definido abaixo), da Oferta de Resgate Obrigatdria (conforme definida abaixo), com
consequente resgate da totalidade das Debéntures da respectiva Série e/ou do vencimento antecipado das
obrigacOes decorrentes das Debéntures da respectiva Série, nos termos a serem previstos na Escritura de
Emissdo, (i) o prazo de vencimento das Debéntures da Primeira Série sera de 7 (sete) anos contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2033 (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série”); (ii) o prazo de vencimento das Debéntures da Segunda Série sera de 10 (dez) anos contados da Data de
Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2036 (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda
Série”); e (iii) o prazo de vencimento das Debéntures da Terceira Série sera de 15 (quinze) anos contados da Data
de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2041 (“Data de Vencimento das Debéntures da
Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série e a Data de
Vencimento das Debéntures da Segunda Série, “Datas de Vencimento das Debéntures”).(m) Atualizagdo
Monetaria das Debéntures: O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures de
cada série serd atualizado monetariamente (“Atualizagio Monetéria”) pela variacdo acumulada do indice
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”) apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica — IBGE (“IBGE”), calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade (inclusive) da respectiva Série até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), sendo o produto
da Atualizacdo Monetaria incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da respectiva série, conforme o caso (sendo que o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures de cada Série, conforme o caso, apds a incorporagdo da Atualizagdo Monetaria serdo referidos, em
conjunto ou indistintamente, como “Valor Nominal Unitario Atualizado”), segundo a formula a ser prevista na
Escritura de Emissdo. (n) Amortizagdo do Principal das Debéntures: (i) Amortizagao do Principal das Debéntures
da Primeira Série. Sem prejuizo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures da Primeira Série, de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, de resgate das
Debéntures da Primeira Série, conforme venha a ser previsto na Escritura de Emissdo, de resgate antecipado
total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série ou de Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissdo e nas
demais legislacdes aplicaveis, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série sera pago
em uma Unica parcela na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série; (ii) Amortizagao do Principal
das Debéntures da Segunda Série. Sem prejuizo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento
antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série, de Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, de resgate das Debéntures da Segunda Série, conforme venha a ser previsto na Escritura de Emissao,
de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série ou
de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, nos termos a serem previstos na
Escritura de Emissdo e nas demais legislagGes aplicaveis, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Segunda Série serd pago em uma Unica parcela na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série; e (iii)
Amortizacdo do Principal das Debéntures da Terceira Série. Sem prejuizo dos pagamentos decorrentes de
eventual vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Terceira Série, de Amortizacao



Extraordinaria Facultativa, de resgate das Debéntures, conforme venha a ser previsto na Escritura de Emissao,
de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série ou de
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Terceira Série, nos termos a serem previstos na Escritura
de Emissdao e nas demais legislagdes aplicaveis, o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures Terceira
Série serd pago anualmente, a partir do 132 (décimo terceiro) ano (inclusive), em 15 de fevereiro de cada ano,
de acordo com as datas e percentuais a serem previstos na Escritura de Emissdo. (o) Remuneragdo das
Debéntures: (i) Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a determinado percentual ao ano,
a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e que serdo limitados a maior taxa (“Taxa
Teto da Primeira Série”) entre (i.a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova
denominacgdo da Nota do Tesouro Nacional, Série B—NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2032 baseada
na cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na internet
(https://www.anbima.com.br/pt_br/index.htm), conforme apurada no fechamento do Dia Util da realizagdo do
Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread negativo de 0,90% (noventa
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (i.b) 6,80% (seis inteiros e
oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série”), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da Primeira
Série ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O calculo da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série obedecera a formula a ser prevista na Escritura de Emissao. (ii) Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da Segunda Série
incidirdo juros remuneratérios correspondentes a determinado percentual ao ano, a serem definidos de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding, e que serdo limitados a maior taxa (“Taxa Teto da Segunda Série”) entre
(ii.a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominagdo da Nota do Tesouro
Nacional, Série B — NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035 baseada na cotacdo indicativa divulgada
pela ANBIMA em sua pagina na internet (https://www.anbima.com.br/pt_br/index.htm), conforme apurada no
fechamento do Dia Util da realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um
spread negativo de 0,77% (setenta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis; ou (ii.b) 6,80% (seis inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série”), incidentes desde a Data de Inicio da
Rentabilidade das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remunerag¢do das Debéntures da
Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive).
O célculo da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série obedecera a férmula a ser prevista na Escritura de
Emissdo. (iii) Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Terceira Série incidirdo juros remuneratoérios correspondentes a determinado percentual ao ano,
a serem definidos de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e que serdo limitados a maior taxa (“Taxa
Teto da Terceira Série” e, em conjunto com a Taxa Teto da Primeira Série e a Taxa Teto da Segunda Série, “Taxa
Teto”) entre (iii.a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominagao da Nota
do Tesouro Nacional, Série B—NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2040 baseada na cotacdo indicativa
divulgada pela ANBIMA em sua pagina na internet (https://www.anbima.com.br/pt_br/index.htm), conforme
apurada no fechamento do Dia Util da realizagdo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente
de um spread negativo de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis; ou (ii) 6,90% (seis inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneragio das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com a
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série e a Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, a
“Remunerac¢do”), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da Terceira Série ou a Data
de Pagamento da Remunerac¢do das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior (inclusive), conforme
0 caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O calculo da Remuneragao das Debéntures da Terceira Série
obedecera a férmula a ser prevista na Escritura de Emissdo. (p) Pagamento da Remuneragdo das Debéntures: O
pagamento efetivo da Remuneracdo sera feito: (i) em parcelas semestrais, sem caréncia e consecutivas, sempre
no dia 15 dos meses de fevereiro e agosto, sendo o primeiro pagamento em 15 de agosto de 2026 e o ultimo
pagamento na Data de Vencimento, conforme a ser disposto na Escritura de Emissdo; (ii) na data da liquidacdo



antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de
Inadimplemento (conforme definido abaixo); (iii) na data em que ocorrer a Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa, conforme a ser previsto na Escritura de Emissdo e/ou (iv) na data em que ocorrer o resgate
antecipado das Debéntures, conforme a ser previsto na Escritura de Emissdo (cada uma dessas datas, uma “Data
de Pagamento da Remunerag¢do”). O pagamento da Remuneragao sera feito pela Companhia aos Debenturistas,
de acordo com as normas e procedimentos da B3. Fardo jus aos pagamentos relativos as Debéntures da
respectiva Série aqueles que sejam titulares de Debéntures da respectiva Série ao final do Dia Util imediatamente
anterior a cada Data de Pagamento da Remuneragdo da respectiva Série. (q) Preco de Subscri¢do e Forma de
Integralizagao: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, pelo seu
Valor Nominal Unitario na Data de Inicio da Rentabilidade (“Preco de Subscrigdo”), de acordo com as normas de
liquidagdo aplicaveis a B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa e posterior a Data
de Inicio da Rentabilidade, o preco de subscricdo sera o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
respectiva Série acrescido da Remuneragdo das Debéntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis
desde a Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva Série até a data de sua efetiva integralizacao, de acordo
com as disposi¢Ges a serem previstas na Escritura de Emissdo. Observado o que sera disposto no Contrato de
Distribuicdo a esse respeito, as Debéntures poderdo ser colocadas (i) com &agio, desde que aprovado pela
Companbhia; ou (ii) com desagio, a ser definido a exclusivo critério e de comum acordo pelos Coordenadores,
desde que (x) aplicado de forma igualitaria a totalidade das Debéntures da mesma série subscritas e
integralizadas em uma mesma data de integralizagdo, nos termos do artigo 61 da Resolu¢do CVM 160; e (y) neste
caso, a Companhia receba, na data de integralizacdo das Debéntures, o mesmo valor que receberia caso a
integralizacdo ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitario. A aplicagdo do dagio ou desagio, se
aplicavel, sera realizada em fungdo de condi¢Ges objetivas de mercado, a exclusivo critério dos Coordenadores,
incluindo, mas ndo se limitando a: (i) alteragdo na taxa SELIC; (ii) alteragdo na remuneragdo dos titulos do tesouro
nacional; (iii) alteragdo na Taxa DI, ou (iv) alteragdo material nas taxas indicativas de negociagdo de titulos de
renda fixa (debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do agronegdcio e
outros) divulgadas pela ANBIMA. (r) Repactuagdo Programada: As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagdo
programada. (s) Opg¢do de Lote Adicional. A Companhia, conforme previamente decidido com os Coordenadores,
podera aumentar a quantidade de Debéntures originalmente ofertadas, em até 25% (vinte e cinco por cento), ou
seja, em até 400.000 (quatrocentas mil) Debéntures, no valor total de até RS 400.000.000,00 (quatrocentos
milhGes de reais), que poderdo ser alocadas em quaisquer das Séries respeitada a quantidade maxima de
Debéntures da Terceira Série prevista no item (e) acima, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo
50 e no seu paragrafo Unico, ambos da Resolugdo CVM 160 (“Op¢do de Lote Adicional”) de acordo com a
demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. Aplicar-se-do as Debéntures oriundas do exercicio da
Opgao de Lote Adicional as mesmas condigdes e prego das Debéntures da respectiva Série. Caso as Debéntures
oriundas do exercicio da Opcdo de Lote Adicional venham a ser emitidas, estas serdo colocadas pelos
Coordenadores sob regime de melhores esforgos de colocagdo. (t) Procedimento de Bookbuilding. Sera adotado
o procedimento de coleta de intengdes de investimento, organizado pelos Coordenadores, com ou sem
recebimento de reservas, sem lotes minimos ou maximos, para a verificagdo da demanda pelas Debéntures, de
modo a definir, de comum acordo com a Companbhia, (i) a quantidade final de Debéntures em cada Série,
considerando o eventual exercicio da Opg¢do de Lote Adicional e observado o Montante Minimo e o Montante
Maximo; (ii) a existéncia das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures
da Terceira Série; (iii) a taxa final da Remunerac¢do das Debéntures de cada Série, observada a Taxa Teto de cada
uma das Séries; e (iv) o Valor Total da Emissdo, considerando o eventual exercicio da Opg¢do de Lote Adicional
("Procedimento de Bookbuilding"). Para fins desta ata, (x) “Montante Minimo” significa o montante de
R$200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais), correspondente a 200.000 (duzentas mil) Debéntures, o qual
devera ser observado como condi¢do para a emissdo da Terceira Série. Caso, apdés o Procedimento de
Bookbuilding, ndo seja atingido o Montante Minimo, a Terceira Série ndo serd emitida, e o volume
correspondente serd alocado entre a Primeira Série e/ou a Segunda Série, conforme aplicével, nos termos do
Sistema de Vasos Comunicantes; e (y) “Montante Maximo” significa o montante de R$500.000.000,00
(quinhentos milhGes de reais), correspondente a 500.000 (quinhentas mil) Debéntures, que corresponderd ao
valor maximo a ser alocado na Terceira Série. A Companhia ratificard o resultado do Procedimento de
Bookbuilding por meio de aditamento a Escritura de Emissdo sem necessidade de aprovacdo prévia dos



Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas e/ou de qualquer aprovagdo societaria adicional
pela Companhia. (u) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia podera, a seu exclusivo critério e
independentemente da vontade dos Debenturistas titulares das da respectiva Série, realizar o resgate antecipado
da totalidade (mas ndo parcialmente) das Debéntures da respectiva Série a partir da data em que o referido
resgate seja permitido pela regulamentagao aplicavel, observado o disposto no artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na
Resolugdo CMN 4.751, na Resolugdo CMN 5.034 e demais legislagdes ou regulamentagdes aplicaveis e que
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venham a ser editadas posteriormente (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), desde que se observado o prazo
médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do
efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total da respectiva Série, mediante pagamento do valor de resgate
antecipado das Debéntures da respectiva Série (“Valor do Resgate Antecipado”), conforme o caso, que sera
equivalente ao maior entre os seguintes valores: (i) Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
respectiva Série, acrescido: (1) da Remuneragdo das Debéntures da respectiva Série, calculada, pro rata temporis,
desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da respectiva Série (inclusive) ou a data de pagamento
da Remuneragdo das Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total da respectiva Série (exclusive); e (2) dos Encargos
Moratérios, se houver; ou (ii) valor presente das parcelas vincendas apds a Data do Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da respectiva Série relativas ao pagamento de amortizacdo do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva Série, acrescido (1) da Remuneragdo das Debéntures da
respectiva Série, utilizando-se como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+
com juros semestrais (denominacdo atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B — NTN-B), com duration
mais préxima a duration remanescente das Debéntures da respectiva Série, na data do Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures da respectiva Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua
pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Util imediatamente
anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da respectiva Série, acrescida de uma
taxa negativa equivalente, em maddulo, ao Spread da Remuneragdo das Debéntures sobre a NTN-B conforme
apurado no Procedimento de Bookbuilding (“Spread de Pré- Pagamento”), acrescida de 0,20% (vinte centésimos
por cento) ao ano; (2) dos Encargos Moratérios, se houver; e (3) de quaisquer obrigacdes pecuniarias e outros
acréscimos referentes as Debéntures da respectiva Série. (v) Amortizagdo Extraordindria Facultativa: Caso venha
a ser legalmente permitido a Companhia realizar a amortizagdo extraordinaria facultativa das Debéntures da
respectiva Série, observados os termos da Lei 12.431, da Resolugdo CMN 4.751, da Resolugdo 5.034 e demais
regulamentacgdes aplicaveis e que venham a ser editadas posteriormente, e nos termos das disposicdes legais e
regulamentares aplicaveis, inclusive em virtude de regulamentacdo, pelo CMN, de referida possibilidade, a
Companhia poderd, a partir da data em que a referida amortizagdao extraordindria seja permitida pela
regulamentagdo aplicavel, realizar a amortizacdo extraordinaria das Debéntures da respectiva Série
(“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”), desde que se observado o prazo médio ponderado minimo de 4
(quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data da efetiva Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa da respectiva Série, nos termos a serem previstos na Escritura de Emiss&o. Por ocasido
da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa da respectiva Série, o valor devido pela Companhia sera equivalente
ao maior valor obtido pelos critérios mencionados nos itens “(i)” a “(iii)” a seguir (“Valor da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa”): (i) aquele previsto na regulamentacdo que vier a ser expedida pelo CMN; (ii) a
parcela do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da respectiva Série, objeto de tal Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa da respectiva Série, acrescido da Remuneragdo das Debéntures da respectiva Série,
calculada pro rata temporis desde Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da respectiva Série ou a Data
de Pagamento da Remuneragao das Debéntures da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, e
demais encargos aplicaveis devidos e ndo pagos até a Data da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das
Debéntures da respectiva Série (conforme a ser definido na Escritura de Emissdo); ou (iii) valor presente das
parcelas vincendas apds a data de realizacdo da Amortizacdo Extraordindria Facultativa da respectiva Série
relativas ao pagamento da parcela do Valor Nominal Unitdrio Atualizado da respectiva Série, acrescido (1) da
Remuneracgdo das Debéntures da respectiva Série, utilizando-se como taxa de desconto a taxa interna de retorno
do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (denominagdo atual da antiga Nota do Tesouro Nacional,
série B — NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da respectiva Série, na
data de realizacdo da Amortizacdo Extraordindria Facultativa da respectiva Série, utilizando-se a cotacao



indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Util imediatamente anterior a data de realizacio da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa da respectiva Série, acrescida de uma taxa negativa equivalente, em mddulo, ao Spread
de Pré-Pagamento, acrescida de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, calculado conforme férmula a ser
prevista na Escritura de Emissdo; (2) dos Encargos Moratodrios, se houver; e (3) de quaisquer obrigacGes
pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures da respectiva Série. (w) Aquisicdao Facultativa:
Observado o previsto na Resolugdo da CVM n2 77, de 29 de margo de 2022, conforme alterada, a Companhia
poderd, a seu exclusivo critério e sujeita ao aceite do respectivo debenturista vendedor, adquirir Debéntures da
Primeira Série, Debéntures da Segunda Série e/ou Debéntures da Terceira Série por valor igual ou inferior ao
Valor Nominal Unitdrio Atualizado da respectiva Série, conforme o caso, devendo tal fato constar do relatério da
administragdo e das demonstrag¢des financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitario
Atualizado da respectiva Série, conforme o caso, além de observar o disposto no artigo 55, paragrafo 39, da Lei
das Sociedades por AgBes e os seguintes termos: a partir do 252 (vigésimo quinto) més (inclusive) contado da
Data de Emissdo, ou seja, a partir de 15 de fevereiro de 2028, exclusive, nos termos do artigo 12, paragrafo 19,
inciso Il, da Lei 12.431 e desde que observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos
do artigo 19, paragrafo 19, inciso I, da Lei 12.431 (“Aquisicdo Facultativa”). As Debéntures adquiridas pela
Companhia no ambito de uma Aquisicdo Facultativa poderdo, a critério da Companhia, ser canceladas,
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, e somente poderdo ser canceladas, na
forma que vier a ser regulamentada pelo CMN e caso a referida regulamentacgao seja aplicavel as Debéntures da
respectiva Série, em conformidade com o disposto no artigo 19, paragrafo 12, e no artigo 29, paragrafo 12, da Lei
12.431. (x) Oferta de Resgate Obrigatdria: Caso ocorra um Evento de Alteragdo de Risco (conforme a ser definido
na Escritura de Emissdo) em decorréncia de uma Aquisi¢do Originaria de Controle (conforme a ser definido na
Escritura de Emissdo), dentro do Periodo de Aquisicdo Origindria de Controle (conforme a ser definido na
Escritura de Emissdo) e/ou apds a conclusdo de Aquisi¢do Origindria de Controle (sem que o Evento de Alteragdo
de Risco seja curado até o término do Periodo de Aquisi¢do Origindria de Controle) (“Evento de Aquisicdo”),
desde que legalmente permitido, a Companhia obriga-se a realizar uma oferta para resgatar as Debéntures dos
Debenturistas que optarem por alienar suas respectivas Debéntures por um valor equivalente ao Valor Nominal
Unitdrio Atualizado da respectiva série, acrescido da Remuneragdo da respectiva série devida até a Data do
Resgate Obrigatério (conforme abaixo definido), exclusive, e eventuais encargos devidos e ndo pagos até a data
da oferta de resgate (“Oferta de Resgate Obrigatdria”), de acordo com os termos e condi¢Ges a serem previstos
na Escritura de Emissdo. (y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério
e a qualquer tempo (observadas as limitagOes previstas na legislacdo aplicavel a época da Oferta de Resgate
Antecipado, conforme definida abaixo), oferta de resgate antecipado total ou parcial das Debéntures da Primeira
Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série (“Oferta de Resgate Antecipado”),
sendo certo que deverdo ser observadas as limitagGes previstas na legislacdo aplicavel a época da Oferta de
Resgate Antecipado, sendo certo, para fins de esclarecimento, que, atualmente, aplicam-se as limitagdes
previstas na Lei 12.431, na Resolu¢do CMN 4.751 e demais legislacGes ou regulamentacdes aplicaveis e que
venham a ser editadas posteriormente. A Oferta de Resgate Antecipado serd enderegada a todos os
Debenturistas da respectiva Série, sem distingao, sendo assegurado a todos os Debenturistas da respectiva Série
a prerrogativa para aceitar ou ndo o resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com
os termos e condigOes a serem previstos na Escritura de Emissdo e na legislagdo aplicavel. O valor a ser pago em
relacdo a cada uma das Debéntures serd equivalente ao valor indicado no Edital de Oferta de Resgate Antecipado
(conforme a ser definido na Escritura de Emissdo), incluindo o prémio de resgate, se aplicavel. (z) Local de
Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Companhia no respectivo
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures
gue eventualmente ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3. (aa) Encargos Moratoérios: Sem prejuizo da
Remuneracgdo, conforme o caso, e das disposi¢Ges a serem previstas na Escritura de Emissdo, ocorrendo atraso
imputdvel a Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficara
sujeito, independentemente de aviso, interpelacdo ou notificacdo judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratdria
convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatdria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo
pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo



pagamento, a taxa de 1% (um por cento) ao més sobre o montante devido e ndo pago, além das despesas
incorridas para cobranga (“Encargos Moratoérios”). (bb) Vencimento Antecipado: Observado o que serd disposto
na Escritura de Emissdo, o Agente Fiducidrio devera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes
decorrentes das Debéntures e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, aos Debenturistas, do Valor
Nominal Unitario Atualizado da respectiva série, acrescido da Remuneracgdo da respectiva série, calculada pro
rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva série ou a ultima Data de Pagamento da
Remuneracgdo da respectiva série, o que ocorrer por ultimo, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuizo
do pagamento dos Encargos Moratdrios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Companhia nos termos a serem previstos na Escritura de Emissdo, na ocorréncia das hipdteses a
serem descritas na Escritura de Emissdo, sendo certo que tais eventos de vencimento antecipado, prazos de
curas, limites e/ou valores minimos (thresholds), especificagBes, ressalvas e/ou exce¢bes em relacdo a tais
eventos serdo negociados e definidos pela Diretoria da Companhia na Escritura de Emissdo, bem como se tais
eventos sdo eventos de vencimento automatico ou ndo automatico (cada um, um “Evento de Inadimplemento”).
(cc) Colocagdo e Procedimento de Distribuigdo: As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, com a
intermediacdo dos Coordenadores, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Resolugdo CVM 160
e das demais disposi¢cOes legais e regulamentares aplicaveis, sob o regime de garantia firme de colocagao para o
Valor Inicial da Emissdo, de forma individual e ndo solidaria, na proporgao e valores estabelecidos no “Contrato
de Coordenagdo, Colocagdo e DistribuigGo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, de Debéntures
Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, da Espécie Quirografdria, em até 3 (Trés) Séries, sob o Rito de Registro
Automdtico, da 82 (Oitava) Emissdo da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. — Eletrobras”, a ser celebrado entre a
Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribui¢do”). As Debéntures poderdo ser colocadas junto aos
investidores somente apds a obtengdo do registro automatico da Oferta na CVM e divulgagdo do anuncio de
inicio da Oferta, nos termos da Resolugdo CVM 160, devendo ser observado o plano de distribui¢ao a ser previsto
no Contrato de Distribui¢do, nos termos da Resolugdo CVM 160. As Debéntures serdo destinadas a Investidores
Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso IV, alinea “a”, da Resolugdo CVM 160. Sera admitida a participacdo
de Pessoas Vinculadas (conforme a ser definido na Escritura de Emissdo) na Oferta, nos termos a serem previstos
no Contrato de Distribuicdo. Ndo havera preferéncia ou prioridade para subscricdo das Debéntures pelos atuais
funcionarios, acionistas diretos ou indiretos da Companhia, ou para quaisquer terceiros considerando potenciais
relacionais de natureza comercial ou estratégica em relagio a Companhia. Ndo sera constituido fundo de
sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as Debéntures. Ndo serd firmado
contrato de estabilizagdo de preco das Debéntures no mercado secundario. (dd) Depdsito para Distribuicdo,
negociacdo e liquidacdo financeira: As Debéntures AXIA Energia serdo depositadas para (i) distribuicdo no
mercado primario por meio do MDA — Mddulo de Distribui¢do de Ativos, administrado e operacionalizado pela
B3, sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) a hegociagdo, no mercado secundario
por meio do CETIP21- Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociagGes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, sendo certo que as
negociacGes das Debéntures no mercado secundario deverdo observar as regras previstas na legislacdo aplicavel.
(ee) Classificagdo de Risco: Sera contratada uma agéncia de classificagdo de risco da Oferta (“Agéncia de
Classificacdo de Risco”), que atribuird rating as Debéntures. Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a
Companhia devera manter contratada, as suas expensas, a Agéncia de Classificacdo de Risco para realizar a
atualizagdo e manutencdo anual da classificagdo de risco (rating) das Debéntures. (ff) Desmembramento das
Debéntures: Ndo sera admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades
por Ac¢des. (gg) Demais caracteristicas: As demais caracteristicas das Debéntures, da Emissdo e da Oferta serao
descritas na Escritura de Emissdo, no Contrato de Distribui¢do e nos demais documentos pertinentes a Oferta e
a Emissdo;(2) aprovacdo dos instrumentos necessarios a realizacdo da Emissdo e da Oferta, incluindo, mas nédo
se limitando: (a) a Escritura de Emissdo e respectivo aditamento para refletir o resultado do Procedimento de
Bookbuilding, independentemente de nova deliberagdo por este Conselho de Administragdao, bem como outros
aditamentos que venham a ser necessarios, observados os limites aqui previstos, e (b) ao Contrato de
Distribuicdo e eventuais aditamentos que venham a ser necessarios; (3) delegacdo de poderes a Diretoria
Executiva da Companhia e/ou aos procuradores da Companhia, conforme o caso, para praticarem todos os atos
e assinarem todos os documentos necessarios a realizagdo da Emissdo e da Oferta, incluindo, mas ndo se
limitando, a celebragdo da Escritura de Emissdao, do Contrato de Distribuicdao e seus respectivos aditamentos,



podendo, para tanto, negociarem e assinarem os respectivos instrumentos e eventuais aditamentos (caso
necessario); e (4) a ratificacdo de todos os atos ja praticados pela Diretoria Executiva e/ou pelos procuradores da
Companbhia, conforme o caso, para efetivacao das deliberagbes aqui previstas, incluindo, mas ndo se limitando,
a contratagdo dos Coordenadores, e dos demais prestadores de servigos para fins da Oferta, tais como o Agente
Fiduciario, o Escriturador, o Agente de Liquidagdo, a Agéncia de Classificagdo de Risco, a B3, os assessores legais,
entre outros.

Quérum deliberativo: Unanimidade, nos termos da proposta da Diretoria Executiva (RES 043, de 06.02.2026),

registrada a manifestagdo favoravel do Comité Planejamento e Projetos — CPRO.

Encerramento e lavratura da certidao da ata: Fica registrado que o material pertinente aos itens deliberados na
presente Reunido do Conselho de Administragdo encontra-se arquivado na sede da Companhia. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente VFC deu por encerrados os trabalhos correlatos e determinou ao Secretario de
Governang¢a a lavratura desta Certiddao que, apods lida e aprovada, vai assinada pelo préprio. As demais
deliberagdes havidas nessa reunido foram omitidas nesta certiddo, por dizerem respeito a interesses meramente
internos a Companhia, cautela legitima, amparada no dever de sigilo da Administragao, consoante o “caput” do
artigo 155 da Lei das Sociedades por A¢Ges, situando-se, por conseguinte, fora da abrangéncia da norma contida
no § 12 do artigo 142 da citada Lei. Presentes os Senhores VICENTE FALCONI CAMPOS (VFC) (Presidente);
Conselheiros ANA SILVIA CORSO MATTE (ASM), CARLOS MARCIO FERREIRA (CMF), FELIPE VILLELA DIAS (FVD), JOSE
JOAO ABDALLA FILHO(JIF), MARISETE FATIMA DADALD PEREIRA (MFP), PEDRO BATISTA DE LIMA FILHO (PBL),
MAURICIO TIOMNO TOLMASQUIM (MTT), NELSON JOSE HUBNER MOREIRA (NJHM) e SILAS RONDEAU
CAVALCANTE SILVA (SRCS). A presente certiddo é lavrada por mim, FERNANDO KHOURY FRANCISCO JUNIOR
(FKJ).

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2026

FERNANDO KHOURY FRANCISCO JUNIOR
Secretario de Governanga



